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PROJETO DE LEI NO -, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2021 

"Dispãe sobre penalidades a serem apiicadas 
pelo não cumprimento da ordem de 
vacinacao dos grupos prioritários, de acordo 
corn a fase cronoiOgica definida no piano 
nacionai e/ou estadual de imunizacao contra 
a Covid-1 9". 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE 

FAO SABER que a Assernbteia Legislativa do Estado do Acre 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Esta lei disciplina as penalidades a serem aplicadas pelo 

não cumprimento da ordem de vacinacão dos grupos prioritários, de acordo corn a 

fase cronológica definida no piano nacional e/ou estaduai de imunizacão contra a 

Covid-1 9. 

§ 10 - São pass Iveis de penaiizaçao: 

I - 0 agente püblico, responsávei pela aplicacao da vacina, bern como seus 

superiores hierárquicos, caso comprovada a ordem ou consentimento; 

2 -A pessoa imunizada ou seu representante legal. 

Art. 20  As sancöes previstas nesta lei serão impostas por melo de 

processo administrativo, nos termos da iegisiacão vigente, assegurando-se 0 

contraditório e a ampta defesa, corn acompanhamento do Ministérlo PUbilco Estadual 

e do Comitê Acre Sem Covid. 

§ 10 Comprovada a infracao do agente pübiico, será aplicado o 

previsto na lei federal 8.429 de 2 de junho de 1992, que trata sobre a 

responsabilização por improbidade administrativa. Ou seja, a perda imediata da 

funcão pUblica [servidor pUblico efetivo ou comissionado] e em caso de agente 

politico, a perda do mandato eletivo e a suspensão por 3 a 5 anos dos direitos 

politicos. 
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Parágrafo ünico: As restriçöes previstas nesta lei, aplicam-se 

também a pessoa imunizada pelas doses da vacina anticovid, aplicadas 

indevidamente. Como agravante, além da perda dos direitos previstos § 10  do 

Art. 2, a pessoa imunizada terá que prestar servico comunitário em casas de 

apoio, abrigos ou prestar serviço de limpeza das cidades junto as zeladorias 

municipals. Caberá ao Acre Sem Covid e o Ministérlo PUblico fiscahzar a boa 

aplicabilidade desta lei. 

Art. 30 - Fica o governo do Estado obrigado a publicar decreto 

governamental especificando os grupos prioritrios, delineando quern pode receber 

as doses da vacina em cada fase da imunização. 0 termo "profissionais de Saüde" 

tern gerado transtornos, o que se faz necessário explicar melhor quern são estes 

profissionais e o que fazem dentro do sistema de SaUde, seja püblico ou particular. 

Art. 41  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacão. 

Rio Branco-Acre, 15 de fevereiro de 2021. 

Deputado Estadual 
doMa.l es 

artido Co' unista do Brash - PCdoB 
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JusTlFlcAçAo 

Diante das denüncias veiculadas quase que diariamente pela imprensa 

acreana, sendo algumas delas mais evidentes, inclusive corn investigacão aberta pelo 

Ministério PUblico do Acre, para investigar atos de ufura  fila" da vacina anticovid, é que 

se faz necessária a aprovação da presente propositura. 

E importante ressaltar que este é urn clamor social, o de manter a lisura 

no processo de vacinação dos grupos prioritários. Ao mesmo tempo que é importante 

mencionar que e preciso delinear os grupos prioritários incluldos nos "profissionais de 
saüde". 

As próximas doses da vacina anticovid e as que estão sendo aplicadas 

não podem ser desviadas ou extraviadas fora da sua finalidade especifica, que é 

imunizar o pUblico-alvo. Neste sentido, apresentamos tal propositura a fim de coibir 

possIveis crimes cometidos par agentes püblicos, corn a facilitação da vacinação em 

pessoas fora dos grupos prioritários. 

E inadrnissIvel que pessoas saudáveis passem A frente de idosos, par 

exemplo, ou profissionais de sacide que atuam diretamente corn doentes acometidos 

pela covid-19. 

Entendemos ser razoáveis e perfeitamente aplicáveis as medidas 

propostas neste projeto de lei. 

Reiteramos o pedido de apolo dos nobres pares para aprovaçäo 

imediata desse instrumento legal para coibir e punir os "fura-filas". 


